
 
 
 
 
 
 

Tiago da Silva Eulalio 
 

Caçapava, 22 de junho de 2016

DE: Plenário
PARA: Procuradoria

Referência:
Processo: 1574/2016
Proposicao:Projeto de Lei n° 38/2016

Estabelece diretrizes a serem observadas na implantação de abrigos de parada de ônibus,
do transporte coletivo do Município, visando garantir que seus usuários tenham acesso às
informações pertinentes ao serviços prestados, e dá outras providências

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura e Encaminhar as Comissões Competentes

Parecer: Lido e Encaminhado
Complemento: Lido e encaminhado à Procuradoria para análise, conforme determina o Art.
63, Parágrafo Único, do Regimento Interno, na Sessão Ordinária do dia 21/06/2016.

Providências: Análise Jurídica da Proposição

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


